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Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada 
para: 

TIPO 1: 38 A alternativa correta é: 
(B) Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde 
bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde. 

DEFERIDO ALTERNATIVA  B 

TIPO 1: 42 A alternativa correta é: (E) Pérolas de Epstein. 
As Pérolas de Epstein são pequenas estruturas císticas, amarelo-
esbranquiçadas, de consistência firme, localizadas geralmente na linha 
média do palato duro de recém-nascidos. São benignas, assintomáticas 
e desaparecem espontaneamente nas primeiras semanas de vida. 
São remanescências epiteliais presas durante a fusão dos processos 
palatinos durante o desenvolvimento embrionário. 
(A) Cisto Periapical – Também chamado de cisto radicular, é um cisto 
inflamatório associado à raiz de um dente necrosado, e não se 
manifesta em recém-nascidos nem na mucosa do palato. 
(B) Cisto Palatal – Embora pareça uma opção próxima, esse termo é 
vago e não específico. Os cistos palatinos em neonatos são 
classificados como Pérolas de Epstein (linha média) ou nódulos de 
Bohn (regiões laterais do palato). 
(C) Cisto Epidermóide – É um cisto de inclusão que pode ocorrer na 
cavidade oral, mas geralmente está localizado no assoalho da boca, e 
não no palato de recém-nascidos. 
(D) Anel de Waldeyer – Não é um cisto. Trata-se de um conjunto de 
tecidos linfoides (amígdalas palatinas, faríngea e linguais), relacionado 
à imunidade, não à presença de lesões císticas. 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

TIPO 1: 47 A alternativa correta é: (D) Gengivite descamativa. 
A descrição clínica apresentada corresponde tipicamente à gengivite 
descamativa, que se manifesta como: 
Dor de início súbito e intensa sensibilidade a dentifrícios, alimentos 
quentes ou condimentados; Eritema brilhante, perda do pontilhado 
gengival normal; Descamação epitelial (frequentemente com 
exposição do tecido conjuntivo subjacente); A gengiva livre e inserida 

DEFERIDO ALTERNATIVA  D 



são afetadas; A lesão é restrita à gengiva, sem envolver outras áreas da 
mucosa oral. 
A gengivite descamativa não é um diagnóstico final, mas sim uma 
manifestação clínica comum a diversas doenças dermatológicas ou 
autoimunes, como: 
Penfigoide das mucosas; Pênfigo vulgar; Lúpus eritematoso; Líquen 
plano erosivo. 
 

TIPO 1: 48 Resposta correta: (D) adotar novas técnicas ou materiais que não 
tenham efetiva comprovação científica. 
Justificativa com base no Código de Ética Odontológica (Resolução 
CFO nº 118/2012): 
O Código de Ética Odontológica define as condutas que são 
consideradas infração ética, especialmente quando afetam a 
segurança, a autonomia e a dignidade do paciente. 
(A) Ceder consultório ou laboratório, sem a observância da legislação 
pertinente. 
De fato, é uma infração ética, mas relacionada à responsabilidade 
profissional e à estrutura física, não diretamente ao paciente. 
Portanto, está incorreta como resposta à pergunta "em relação ao 
paciente". 
 (B) Criticar erro técnico-científico de colega ausente, salvo por meio 
de representação ao Conselho Regional. 
Essa também é uma infração ética, mas referente à relação entre 
profissionais e ao respeito à reputação de colegas. Não é diretamente 
em relação ao paciente. 
 (C) Praticar ou permitir que se pratique concorrência desleal. Isso 
está relacionado à ética nas relações de mercado e profissionais, não 
ao atendimento ou relação com o paciente. 
(D) Adotar novas técnicas ou materiais que não tenham efetiva 
comprovação científica. 
Essa é a alternativa correta. O uso de técnicas ou materiais sem 
validação científica pode comprometer a saúde e a segurança do 
paciente, sendo infração ética clara. 
 Conforme o Art. 8º, inciso VII do Código de Ética Odontológica: 
“Constitui infração ética: adotar novas técnicas ou materiais que não 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 



tenham comprovação científica, ou contrariem as normas legais e 
regulamentares vigentes.” 
 (E) Divulgar ou fornecer consultas e diagnósticos gratuitos ou sem 
compromisso. A oferta de consultas gratuitas não é infração ética por 
si só. O que é vedado é o uso publicitário sensacionalista ou 
mercantilista da oferta desses serviços. Assim, essa alternativa está 
errada. 
 

 


